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PORTARIA CRA-RJ Nº 05 DE 06 DE JANEIRO DE 2020 

 
  Designar membros para compor a  

Comissão de Conduta do CRA-RJ 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO – RJ, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei nº 4.769 de 09 de setembro de 1965, o Regulamento 

aprovado pelo Decreto nº 61.934 de 22 de dezembro de 1967 e o Regimento do CRA-RJ, 

aprovado pela Resolução Normativa CFA Nº 513 de 20 de junho de 2017, 

CONSIDERANDO o disposto no capítulo IV do Manual de Conduta Interna 
Organizacional do CRA-RJ, aprovado na Sessão Plenária nº 4032 de 22 de outubro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear para compor a Comissão de Conduta Interna do CRA-RJ, os 
seguintes membros: 

 

Efetivos: 

a. Tecnólogo Waldir Irineu da Silva Junior – Presidente  

b. Adm. Leonardo R.Fuerth 

c. Adm. Luiz Miller de Oliveira 

 

Suplentes: 

a. Adm. Renata Motta Vasconcellos 

b. Adm. Adolpho da Silva Oliveira 

c. Tecnológa Rosimery da Silva Barboza 

  

Art.2º - Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições contrárias. 

 

 
Adm. Wallace de Souza Vieira 

Presidente 
CRA-RJ nº 01-13247 


